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Recorrente IZABEL ELENIZE MELO DA ROSA -ME

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 15/08/2014
OBRIGA(;AO ACESSORIA. PENALIDADE. DENUNCIA ESPONTANEA.

A denuncia espontanea prevista no art. 138 do CTN néo alcanca a penalidade
decorrente do atraso na entrega de declaragéo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jodo Mauricio Vital,
Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Paulo César Macedo Pessoa,
Leticia Lacerda de Castro, Mauricio Dalri Timm do Valle e Sheila Aires Cartaxo Gomes
(Presidente).

Relatorio

Trata-se de langamento de multa por atraso na apresentacdo de Guias de
Recolhimento do FGTS e Informacdes a Previdéncia Social (Gfip), relativas ao ano-calendario
de 2010, apresentadas em 15/08/2014.

O contribuinte apresentou impugnacdo, que foi considerada improcedente.

Manejou-se recurso voluntario em que se alegou a entrega espontanea das
declarag®es afastaria a aplicacdo de penalidade.
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 Data do fato gerador: 15/08/2014
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. PENALIDADE. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
 A denúncia espontânea prevista no art. 138 do CTN não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 João Maurício Vital � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: João Maurício Vital, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Paulo César Macedo Pessoa, Letícia Lacerda de Castro, Maurício Dalri Timm do Valle e Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente).
  Trata-se de lançamento de multa por atraso na apresentação de Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (Gfip), relativas ao ano-calendário de 2010, apresentadas em 15/08/2014.
O contribuinte apresentou impugnação, que foi considerada improcedente.
Manejou-se recurso voluntário em que se alegou a entrega espontânea das declarações afastaria a aplicação de penalidade.
É o relatório suficiente.

 Conselheiro João Maurício Vital, Relator.
O recurso é tempestivo, e dele conheço.
Como estabelece a Súmula Carf nº 49, a denúncia espontânea prevista no art. 138 do CTN não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
Conclusão
Voto negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
João Maurício Vital
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E o relatério suficiente.

Voto

Conselheiro Jodo Mauricio Vital, Relator.
O recurso é tempestivo, e dele conheco.

Como estabelece a Sumula Carf n° 49, a denlncia espontanea prevista no art. 138
do CTN néo alcanca a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracéo.

Conclusao

Voto negar provimento ao recurso voluntario.
(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital



